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Projeto De Lei Q.Q8/2023

Cria o selo "Empresa Amiga da Escola", a ser
concedido a pessoas jurídicas de direito
privado que promovam por meio de ações
diretas e voluntárias o desenvolvimento e
melhoria da Educação Pública no âmbito do
Município de Carpina.

Art. 1° Fica criado o "Selo Empresa Amiga da Escola", anexo I e 11desta norma,
no âmbito do municipio de Carpina, distinção a ser concedida anualmente a pessoas
jurídicas de direito privado sediadas nesta circunscrição que, comprovadamente,
promovam ou contribuam com relevantes ações e projetos que objetivem a melhoria
da educação 'pública, seja por meio de doações de bens, valores ou ainda pela
prestação de serviços precípuos, ou não à sua atividade econômica.

Parágrafo único. O selo a que aduz essa lei poderá ser concedido em duas
modalidades, selo prata e selo ouro.

Art. 2° O selo prata "Empresa Arniga da Escola" será atribuído a entidades
que cumprirem os seguintes requisitos:

I - uma ação voluntária anual em prol de Escolas Públicas no âmbito do
Municrpio de Carpina;

11 - apresentação de declaração assinada por integrante do corpo diretivo da
Instituição Educacional beneficiária, com a descrição detalhada da ação promovida,
elencando os principais benefícios originários desta ação;
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PROJETO DE LEI N° 057/2023
AUTOR: VEREADORA ANNE KAROL YNE DOS SANTOS AMORIM

PARECER PRELIMINAR

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Egrégia Casa Legislativa,
ao analisar o Projeto de lei do Poder Legislativo n? 057 de 2023, que versa sobre
a matéria supra, manifesta-se nos seguintes termos, conforme segue:

Trata-se de projeto de lei do Poder Legislativo Municipal que cria o selo
"Empresa amiga da escola" a ser concedida a pessoas jurídicas de direito privado que
promovam por meio de ações diretas e voluntárias o desenvolvimento e melhoria da
educação pública no âmbito do município de Carpina.

Após uma análise desta Comissão não foi encontrado nenhum VICIO de
inconstitucionalidade ou técnica legislativa. Estando, portanto, o referido projeto de lei
compatível com o disposto na Lei Complementar Federal nO95/1998 (dispõe sobre
a elaboração legislativa).

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer pela Comissão de Legislação,
Justiça e Redação desta Egrégia Casa Legislativa tem fundamento no artigo 41 do
Regimento Interno, e se trata de um PARECER OPINATIVO, OU SEJA, TEM
CARÁTER TÉCNICO-OPINATIVO, NÃO VINCULANDO OS VEREADORES À SUA
MOTIVAÇÃO OU CONCLUSÕES.

Ante o exposto, emitimos PARECER FAVORÁVEL pela continuidade do
processo legislativo, contudo a aprovação em Plenário, OPINANDO pela
constitucionalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei 057/2023 do Poder
Legislativo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Carpina, em 19 de setembro de
2023.

Ver. dor Marcelo José da Silva
Relator da Co issão de Legislação, Justiça e Redação
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• Vereador Márcio Roberto de Santana
Membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
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